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Resumo: As guerras, perseguições políticas, desastres ambientais, pobreza, desem-
prego, entre outros fatores, ensejaram o aumento no número de pessoas refugia-
das no mundo, o que se tornou um desafio a ser enfrentado pela Comunidade 
Internacional. Com isso, a discussão acerca da questão dos refugiados se situa entre 
temas mais amplos, dentro do cenário internacional. O método de pesquisa adotado 
é o dialético. O tipo de abordagem é o qualitativo. Já os tipos de pesquisa adotados 
são bibliográfica, explicativa e descritiva. A técnica de coleta de dados é a documen-
tal, por meio de Projetos de Lei propostos pela Câmara dos Deputados. A técnica 
de análise utilizada foi a de conteúdo. Pela análise dos Projetos de Lei, constata-se, 
na primeira categoria analítica o interesse econômico e político do Brasil na elabo-
ração de políticas públicas para refugiados. Na segunda categoria analítica, infere-se 
da análise o interesse meramente econômico do Brasil na proteção dos direitos de 
pessoas refugiadas, colocando os imigrantes em situação de extrema vulnerabilidade 
através da demora no acesso imediato a concessão de refúgio. Por fim, na terceira 
categoria analítica, percebe-se a preocupação na tentativa de vedar a permanência 
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de indivíduos refugiados que tenham praticado algum tipo de ilícito, bem como a 
estreita relação entre política imigratória e política criminal.

 Palavras-chave: Brasil. Pessoas refugiadas. Projetos de Lei. Refúgio. 

Abstract: Wars, political persecution, environmental disasters, poverty, unemploy-
ment, among other factors, have led to an increase in the number of refugees in the 
world, which has become a challenge to be faced by the International Community. 
With this, the discussion on the issue of refugees ranks among broader themes 
within the international arena. The method of research adopted is the dialectic. 
The type of approach is qualitative. The types of research adopted are bibliographic, 
explanatory and descriptive. The technique of data collection is the documentary, 
through the Proposed Laws proposed by the Chamber of Deputies. The analysis 
technique used was that of content. Through the analysis of the Law Projects, the 
first analytical category shows the economic and political interest of Brazil in the 
elaboration of public policies for refugees. In the second analytical category, Brazil’s 
purely economic interest in the protection of the rights of refugees is inferred from 
the analysis, placing the immigrants in a situation of extreme vulnerability through 
the delay in the immediate access to the granting of refuge. Finally, in the third ana-
lytical category, there is concern about trying to prevent the permanence of refugee 
individuals who have committed some type of illicit, as well as the close relationship 
between immigration policy and criminal policy.

 Keywords: Brazil. Refugees. Projects of Law. Refuge.

1 Introdução

A discussão acerca da questão dos refugiados se situa entre temas 
mais amplos, dentro do cenário internacional. As guerras, perseguições 
políticas, desastres ambientais, pobreza, desemprego, entre outros fatores, 
ensejaram o aumento no número de pessoas refugiadas no mundo, o que se 
tornou um desafio a ser enfrentado pela Comunidade Internacional.

Destaca-se entre os subgrupos de migrantes, os indivíduos que se 
deslocam de forma voluntária e os que se deslocam de forma involuntária, 
conhecidos como migrantes forçados. No primeiro subgrupo ter-se aqueles 
que se migram por vontade própria, influenciados por inúmeros moti-
vos, por exemplo, pelo desejo de alcançar melhores condições de vida. Os 
migrantes forçados, por sua vez, deslocam-se em decorrência de questões 
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que colocam em risco suas vidas em seu país de origem, entre estes, tem-
se como exemplo as pessoas que em razão de perseguição política ou até 
mesmo em razão de fatores ambientais são obrigados a migrar. Assim, em 
muitos casos, tornam-se solicitantes de refúgio.

Considerando a importância da atuação do Poder Legislativo brasi-
leiro no desenvolvimento de políticas públicas para a efetivação dos direitos 
de pessoas refugiadas, neste estudo, propõe-se investigar se: a produção 
legislativa brasileira, desenvolvida entre os anos de 1947 a 2016, demonstra 
avanços na concessão de direitos para pessoas refugiadas?

O objetivo geral deste estudo consistiu em identificar se a produção 
legislativa brasileira, desenvolvida entre os anos de 1947 a 2016, demonstra 
avanços na concessão de direitos para pessoas refugiadas. Os objetivos especí-
ficos que embasaram este estudo foram: discutir a necessidade da ampliação 
do conceito de refugiado trazido pela Convenção Internacional de Genebra 
de 1951, bem como do conceito da Lei Federal Brasileira nº 9.474/97; apurar 
a existência e a efetividade das medidas de proteção para pessoas refugiadas 
desenvolvidas pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados e 
pelo Comitê Nacional para Refugiados; identificar se a produção legislativa 
brasileira, entre os anos de 1947 a 2016, demonstra avanços na concessão de 
direitos para pessoas refugiadas no Brasil.

Sobre migração e refúgio, a bibliografia demonstra que, embora aspec-
tos relacionados ao tema dos refugiados estejam, hoje, entre uma das questões 
mais debatidas no contexto internacional, não se constata vasta produção 
acerca de aspectos legislativos que permeiam o debate, especialmente, quando 
se trata de estudos desenvolvidos por pesquisadores brasileiros. Isso alia-se 
ao fato de as produções científicas não explorarem a fundo determinados 
aspectos sobre o migração e refúgio, como por exemplo, no caso de pessoas 
que se deslocam forçadamente em razão de questões relacionadas a gênero, a 
desastres naturais ou o caso dos indivíduos que se deslocam em razão de crises 
econômicas. Assim, o presente estudo se justifica no esforço de aprofundar a 
análise da produção legislativa brasileira em determinado período da história. 
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Mas porque estudar sobre refúgio ou qual a necessidade de se ana-

lisar inúmeros Projetos de Lei elaborados pelo legislativo entre os anos de 

1947 a 2016? Em primeiro lugar, embora haja extensa literatura estrangeira 

sobre a questão da migração e dos refugiados, a maioria dos especialistas 

na área de migrações forçadas se dedica ao estudo da questão em países 

desenvolvidos, desconsiderando aqueles que, em desenvolvimento, também 

recebem grande fluxo de pessoas nessas condições. 

Problematizar o caso brasileiro, através da análise das produções 

legislativas em matéria de refúgio, possibilita a ampliação da produção 

científica na área. Além disso, é fundamental compreender o modus de 

atuação assumido pelo legislativo brasileiro quando da elaboração (ou não) 

de mecanismos de proteção a esse grupo. 

Para alcançar os objetivos almejados por esta pesquisa, utilizamos o 

método de pesquisa dialético, a partir de abordagem qualitativa. Os tipos 

de pesquisas utilizados foram: a bibliográfica, exploratória e descritiva. A 

técnica de coleta de dados foi documental, lidos à luz da análise de conteúdo 

(SEVERINO, 2013).

Primeiramente, o estudo apresenta debate sobre a necessidade de 

ampliação do conceito de refugiado. Discute-se os conceitos trazidos pela 

Convenção de Genebra e pela Lei Federal brasileira nº 9.474/97. Realiza-se, 

em seguida, breve discussão sobre a existência e a efetividade das medidas 

desenvolvidas pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 

(ACNUR) e pelo Comitê Nacional para Refugiados (CONARE) com 

ênfase nos desafios enfrentados por estes órgãos quando à efetivação dos 

direitos de pessoas refugiados. Por fim, levanta-se o debate acerca da crise 

humanitária atual e o lugar social do refugiado neste contexto.

Posteriormente, apresenta-se os resultados e discussões acerca da 

análise da produção legislativa brasileira desenvolvida entre os anos de 1947 

a 2016, objetivando averiguar se a produção legislativa nacional apresenta 

avanços na concessão de direitos para pessoas refugiadas. 
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2 Fundamentação teórica

Inicialmente, é trazida uma breve discussão acerca da necessidade 
de ampliação do conceito de refugiado trazido pela Convenção de 1951, 
bem como do conceito trazido pela Lei Federal nº 9.474/97. Igualmente, 
debate-se sobre os desafios enfrentados pelo ACNUR e CONARE em 
relação ao desenvolvimento de medidas protetivas para pessoas refugiadas. 
Além disso, discutiremos sobre a crise humanitária atual e a condição do 
refugiado na comunidade internacional.

 

2.1 Breves considerações sobre a necessidade de ampliação 
do conceito de Refugiado trazido pela Convenção de 
1951, bem como pelo conceito trazido pela Lei Federal 
nº 9.474/97 

Sabemos que, quando se trata de deslocamento geográfico de pes-
soas, é inevitável a discussão sobre o fenômeno da globalização. No entanto, 
considerando o objetivo geral desta pesquisa, nos deteremos a abordar 
conceitos basilares em torno daquele fenômeno que, de alguma forma, con-
tribuam para o alcance dos objetivos almejados no estudo. 

Por outro lado, não há dúvidas de que o instituto do refúgio está 
intrinsicamente associado ao fenômeno da migração. Segundo Melo e 
Cardoso (2016), entende-se por migração o movimento de pessoas entre 
regiões, que pode ocorrer dentro do mesmo país ou corresponder a um des-
locamento envolvendo países diferentes. 

Os referidos autores mencionam ainda que, basicamente, os indivíduos 
migram em busca de uma vida digna para si e sua família. São principais causas 
da migração, segundo os autores: a) fatores de ordem natural, como inundações 
e terremotos; b) fatores de ordem econômica, como fome e a pobreza; c) por 
fim, fatores de ordem social, como perseguições políticas e religiosas. Assim, 
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analisando os fatores apresentados acima, pode-se destacar, inicialmente, que 
o conceito de refugiado dado pela Convenção Internacional de Genebra (1951), 
na verdade, é um conceito que exclui indivíduos, isso porque, não estão inseridos 
naquele conceito, como exemplo, temos o caso dos indivíduos que se deslocam 
em razão de fatores ambientais ou econômicos (ONU, 1951).

O conceito de refugiado1 surgiu em 1951 com a primeira Convenção 
Internacional de Genebra (1951). Em síntese, de acordo com a Norma 
Internacional, os refugiados seriam aqueles que, temendo serem persegui-
dos por motivos, de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 
políticas, fogem de seu país de origem, buscando a proteção de outros 
Estados. Esta definição, entretanto, deixa escapar outras causas de deslo-
camento, como os indivíduos que se deslocam, por exemplo, em razão de 
questões de ordem econômica ou naturais. A definição das Nações Unidas 
aborda, principalmente, aqueles casos de indivíduos que fogem de conflitos, 
contudo, é omissa quanto aos que se deslocam por falta de qualidade de 
vida ou por uma abrupta mudança climática (terremotos, tsunamis e inun-
dações) (ONU, 1951).

Diante dos processos de migração e de mudanças sociais, observa-
se o surgimento de outros grupos de migrantes que não mais se deslocam 
apenas em decorrência de questões políticas ou de guerra, mas em razão de 
fatores econômicos, sociais e naturais.

Conforme Hillani (2009), o conceito de refugiado dado pela 
Convenção Internacional de Genebra (1951) possui duas grandes limita-
ções2: uma temporal e uma geográfica. A primeira, deriva de que o texto 

1 Apesar de o conceito de refugiado dado pela Convenção Internacional de Genebra (1951) 
abranger apenas os casos dos indivíduos que se deslocam em decorrência de perseguição por 
questões de raça, religião, política ou nacionalidade (ONU, 1951). Compreendemos que há 
uma grande preocupação em relação à situação de crianças, mulheres e povos indígenas tradi-
cionais, que embora não inseridos no conceito clássico de refugiado, necessitam de uma maior 
atenção por parte dos órgãos internacionais dado às suas especificidades enquanto migrantes.

2 É importante destacar que tais limitações foram removidas dezesseis anos mais tarde pela 
Comunidade Internacional em função do estabelecimento do Protocolo sobre o status de 
Refugiado de 1967 (ONU, 1967). No entanto, verifica-se que o conceito delimitado no início 



Prisma Jur., São Paulo, v. 17, n. 1, p. 1-38, 2018. 7

CARDOSO, F. S.; SILVA, W. S. 

se refere somente aos acontecimentos “ocorridos antes de 1º de janeiro de 
1951” e, a segunda, se deve ao fato de que a Convenção se referia somente ao 
território europeu (ONU, 1951).

Ao analisarmos, por exemplo, a situação dos indivíduos que migram 
em razão de desastres naturais, verifica-se que não há, em caráter interna-
cional, normas jurídicas com o objetivo de ampliar o conceito tradicional de 
refugiados constante na Convenção Internacional de Genebra (1951).

Assim, refugiado é quem a Convenção de 1951 (ONU, 1951) reco-
nhece, formando assim a definição clássica do termo aceito pelo Direito 
Internacional. O conceito exclui milhares de deslocados e reduzir os direi-
tos dessa classe que necessita de todo amparo legal por se encontrar em 
situação de extrema vulnerabilidade (DUPAS et al., 2016).

Ainda a respeito da necessidade de ampliação do conceito de refu-
giado, analisando agora o caso brasileiro, embora o Brasil seja considerado 
um dos países mais avançados quando se trata da questão dos refugiados. 
Sendo o primeiro país da América do Sul a ser signatário da Convenção 
de 1951 (ONU, 1951), observa-se que a Lei nº 9.474/97 (BRASIL, 1997), 
norma que ampliou a definição do termo “refugiado”, ao prever “violação 
generalizada de direitos” como consequência do refúgio, não a definiu, satis-
fatoriamente, uma vez que é assumida como definição vaga e imprecisa3.

Compreendemos que, não obstante o Brasil ter desenvolvido legis-
lação própria para tratar sobre o tema, o país ainda aplica e reconhece o 
conceito da Convenção de 1951 (ONU, 1951), bem como do Protocolo 
Adicional de 1967 (ONU, 1967), excluindo, portanto, milhares de pes-
soas da categoria de refugiado e negando os direitos que gozariam se 
fossem reconhecidos.

da segunda metade do século passado apresenta-se limitado, tendo em vista os atuais desafios 
de proteção a esses sujeitos.

3 Opta-se, neste tudo, por se adentrar nos aspectos históricos sobre a aplicação do conceito 
de refugiado. Nos limitaremos à discussão acerca do instituto do refúgio desenvolvida nos 
últimos dez anos.
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Segundo Jubilut e Madureira (2014), o conceito clássico de refugiado 
não leva em consideração algumas situações correntes de deslocamento for-
çado. Exemplos disso são: a) a ausência de menção aos direitos econômicos, 
sociais e culturais, para efeitos de determinação da condição de refugiado, 
no que se enquadraria o exercício de uma determinada profissão ou ati-
vidade, por exemplo; ou b) as questões de gênero – tanto de violência de 
gênero quanto de identidade de gênero – como motivos de perseguição e 
que limita a proteção de mulheres e homossexuais. 

Dentro desta discussão sobre a necessidade de ampliação do con-
ceito de refugiado, tem-se a decisão do Comitê Nacional para Refugiados 
(CONARE) (BRASIL, 1997), órgão nacional responsável pela análise 
de solicitações de reconhecimento de refúgio, desenvolveu recentemente 
entendimento de que mesmo diante da ampliação do conceito trazido pelo 
Estatuto dos Refugiados, restou estabelecido que o conceito de “grave e 
generalizada violação de direitos humanos” também se encontra vinculado 
às condições clássicas previstas na Convenção de 1951 (ONU, 1951), ou 
seja, não há efetividade na ampliação deste conceito. 

De acordo com o CONARE (2016, p. 07):

A principal conclusão é a seguinte: o número de solicitantes de 

refúgio cresceu 2.868% em cinco anos, enquanto a concessão 

efetiva de refúgio a estrangeiros, por parte do Brasil, cresceu 

127% no mesmo período. A diferença está, principalmente, 

na negação de refúgio aos cidadãos do Haiti. Em cinco anos, 

48.371 haitianos pediram refúgio. Mas os principais acolhidos 

na condição de refugiados são os sírios, com 2.298 concessões. 

Essa discrepância acontece porque o governo concede aos hai-

tianos uma autorização de permanência chamada “visto huma-

nitário”. Ele foi criado como um híbrido entre o refúgio e o visto 

comum para imigrantes, numa espécie de terceira categoria, não 

contabilizada nos dados apresentados.
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Sendo assim, é possível constatar que a ausência do reconhecimento 
enquanto refugiado das pessoas que se deslocam em razão de diversos fato-
res não inseridos no conceito clássico de refúgio, como o caso de pessoas 
que se deslocam em razão de questões de gênero, por exemplo, submete 
os indivíduos à situação de extrema vulnerabilidade acerca da garantia e 
efetividade dos seus direitos fundamentais.

Benvenutti-Houriez (2016) aduz que o direito internacional dos 
refugiados vem se ampliando ao longo da história. Entretanto, a incapaci-
dade de responder às questões fáticas de acordo com a legislação impede a 
garantia dos direitos humanos dos indivíduos que se encontram em situação 
de migração ou refúgio.

Portanto, percebe-se a tendência atual acerca da necessidade de 
ampliação da interpretação do conceito de refugiado, para que o Estado 
possa garantir a totalidade de seus direitos e participar ativamente na 
busca de amenizar a questão que alcança todos os continentes. De fato, 
o conceito clássico de refugiado não é capaz de proteger e alcançar todos 
os grupos de migrantes, os f luxos migratórios, cada vez mais complexos, 
demandam uma norma que supra seus anseios. Superada esta discussão, 
passaremos agora ao debate acerca dos desafios enfrentados por órgãos de 
proteção aos refugiados.

2.2 A existência e a efetividade das medidas de proteção aos 
refugiados desenvolvidas pelo ACNUR e pelo CONARE 

Historicamente, o Brasil é reconhecido como um país que acolhe 
mais refugiados, sendo signatário dos principais Tratados Internacionais 
relacionados à proteção dos refugiados. Ao passo que a Lei Brasileira nº 
9.474/97 (BRASIL, 1997) sobre o refúgio é pioneira em relação ao conceito 
de refugiado ao incluir em seu bojo como motivação objetiva a existência de 
grave violação de direitos humanos no país de origem (MOREIRA, 2012; 
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REED-HURTADO, 2013). A edição desta Lei representou um grande 
avanço rumo à institucionalização acerca da questão do refúgio, que se 
tornou uma questão relevante na agenda dos direitos humanos brasileira 
(MOREIRA, 2010; ALARCÓN, 2013). Sendo a referida Lei responsável 
pela criação do Comitê Nacional para Refugiados.

Neste estudo, não serão tratados aspectos históricos a respeito da 
criação e desenvolvimento do ACNUR e CONARE, nos deteremos apenas 
aos desafios enfrentados atualmente por estes órgãos em relação a efetivi-
dade dos direitos de pessoas refugiadas.4

Conforme as ideias de Salles e Gonçalves (2016), a política de reas-
sentamento implementada no país em colaboração com o ACNUR e o 
trabalho de organizações da sociedade civil, como a Cáritas (SP e RJ) e o 
instituto de Migrações e Direitos Humanos (IMDH), contribuíram para 
o avanço da política de refúgio no país e reforçar externamente a visão do 
Brasil como um receptor de migrantes e garantidor dos direitos humanos.

Considerando o Relatório publicado pelo CONARE, no ano de 2016, 
o Brasil possui cerca de 9.000 refugiados reconhecidos, de 79 de nacionali-
dades diferentes. Entre elas, sírios, colombianos, congoleses e libaneses, as 
quais integram os maiores grupos com status de refugiado reconhecido no 
país. Nos últimos cinco anos, o número de solicitações aumentou 2.868% 
(CONARE, 2016). No entanto, este aumento no número de solicitações 
de refúgio refletiu a atual crise migratória no cenário internacional, se tor-
nando um desafio para o país em agilizar os procedimentos de concessão 

4 Vale destacar que o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados foi criado por 
Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas em dezembro de 1950, com o objetivo de 
reassentar os refugiados europeus que ainda estavam sem lar, em consequência da Segunda 
Guerra Mundial, hoje, o ACNUR desenvolve atividades de proteção para homens, mulheres 
e crianças refugiadas, além de buscar soluções duradouras para que os refugiados possam 
reconstruir suas vidas. O CONARE (Comitê Nacional para os Refugiados), por sua vez, é 
órgão colegiado vinculado ao Ministério da Justiça, reúne segmentos representativos da área 
governamental, da sociedade civil e das Nações Unidas. Foi criado pela Lei nº 9.474, de 22 de 
julho de 1997, porém, instituído somente em outubro de 1998, têm como objetivos: analisar 
o pedido sobre o reconhecimento da condição de refugiado, declarar a perda da condição de 
refugiado, entre outros. 
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de asilo, bem como desempenhar novas políticas públicas para garantir 
direitos humanos básicos e possibilitar o acesso a serviços em um contexto 
de crise política e econômica. Entre os obstáculos destacados no Relatório, 
temos o crescente número de solicitações e a limitação no desenvolvimento 
de medidas para integração dos migrantes em nosso país. 

Ainda que o Brasil seja reconhecido internacionalmente como país 
com uma das legislações mais avançadas quando o tema é refúgio, várias 
pesquisas têm chamado atenção para os obstáculos no acesso aos serviços 
e para as violações de direitos humanos das populações de migrantes for-
çados que vivem no país (BITTENCOURT; VIRGENS; ALMEIDA, 
2014)Os principais problemas enfrentados pelos migrantes são a buro-
cracia e falta de informação, especialmente, em relação a obtenção de 
documentos, acesso à saúde e à educação, além da barreira do idioma 
e a ausência de trabalho qualificado. Dessa forma, o que estes estudos 
demostram, em suma, é que o Estado brasileiro tem avançado muito 
pouco na implementação de políticas efetivasso de acesso à serviços e pro-
moção da integração local dos refugiados (MOREIRA, 2014; JUBILUT; 
MADUREIRA, 2014; MIGRANTES, 2015). 

Outro desafio enfrentado pelo CONARE diz respeito a capacidade 
operacional e a necessidade de reavaliar o funcionamento do processo de 
concessão do refúgio. Isso porque, pelos dados divulgados no Relatório, 
observa-se a demora no julgamento dos processos, vez que foram feitas 
2.414 Resoluções em 2014 e 1.667 em 2015, enquanto o número de soli-
citações por ano foi cerca 28.385 em 2014 e 28.670 e 2015, destacando a 
deficiência na estrutura e capacidade de trabalho do CONARE (SALLES; 
GONÇALVES, 2016).

O desafio em torno da integração local dos refugiados continua 
sendo um dos maiores obstáculos enfrentados pelo ACNUR e CONARE, 
as questões mais preocupantes dizem respeito às condições socioeconômi-
cas dos refugiados que vivem no Brasil, em termos de moradia, trabalho e 
discriminação. Tendo em vista que a legislação nacional não estabeleceu 
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diretriz a esse respeito, tampouco a respeito da destinação dos recursos 

financeiros disponibilizados pelo governo brasileiro aos programas designa-

dos para refugiados, que dependiam de verbas canalizadas essencialmente 

pelo ACNUR.

Em razão dos obstáculos enfrentados por estes órgãos, com o passar 

dos anos, as críticas tornaram-se cada vez mais severas, especialmente, em 

relação ao Comitê que foi acusado diversas vezes de não ouvir suficiente-

mente os anseios dos migrantes e não buscar efetivamente soluções para 

os problemas por eles apresentado. Igualmente, conforme destaca Moreira 

(2014), as críticas ao ACNUR giram em torno da participação da integra-

ção local, uma vez que deveriam ser desenvolvidas medidas por este órgão a 

fim melhorar a qualidade de vida dos refugiados e não apenas monitorar as 

atividades realizadas pelas instituições da sociedade civil. 

Segundo Bittencourt, Virgens e Almeida (2014), a ausência de uma 

política nacional de migração e refúgio dificulta pensar nos casos cada vez 

mais complexos que se apresentam face à realidade global. Além disso, o 

país não apresenta estrutura e nem programas claramente definidos que 

estimulem o acolhimento e a integração de forma digna e humana, como já 

mencionado acima.

Sendo assim, observa-se que embora o Brasil mantenha um discurso 

de promoção dos direitos humanos e seja tido internacionalmente como país 

que mais recebe estrangeiro, muitos obstáculos ainda precisam ser supera-

dos, a elaboração de legislação própria acerca do refúgio não se mostrou 

suficiente a promover proteção das pessoas que são diariamente forçadas a 

deixarem seus países de origem. 

As ações divulgadas pelo CONARE no Relatório divulgado no 

ano passado (CONARE, 2016) demonstram que, ao longo dos anos, o 

CONARE em parceria com o ACNUR tem avançado na proteção de pes-

soas refugiadas, porém, há a ser superado no âmbito interno ainda em torno 

da efetividade das políticas desenvolvidas pelo ACNUR e CONARE.
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O passo a ser dado na superação dos mencionados obstáculos, 
segundo Sampaio (2010), reside no desenvolvimento de parcerias com 
ONG’s, mediante a disponibilidade de fundos provenientes de doações 
voluntárias da comunidade internacional ao ACNUR para a consolidação 
de programas de proteção às pessoas refugiadas. Todavia, essa parceria com 
a comunidade internacional é mais complexa do que aparenta ser, em razão 
da atual crise humanitária no mundo.

2.3 O século XXI e a crise humanitária: somos uma 
comunidade internacional?

O enfrentamento da atual crise humanitária representa um dos maio-
res desafios do século XXI, não apenas por impactar as bases do desenvol-
vimento econômico, social e político, com suas demandas de investimento 
financeiro e de programas capazes de garantir os direitos e a dignidade das 
pessoas que se deslocam em busca de assistência humanitária. O desafio 
se configura, também, nos caminhos para a criação de uma sociedade-
mundo, com a função de acolher indivíduos que se encontrem em situação 
de extrema vulnerabilidade e que necessitem de efetiva proteção. 

As crises sociais, econômicas, políticas, ambientais ou culturais cos-
tumam produzir deslocamentos humanos; são como um termômetro visível 
das transformações invisíveis. Embora restritas em seus desdobramentos, as 
crises muitas vezes começam por agravar as tensões conflitos. Em tempos 
de crise, a tendência é criminalizar e satanizar o outro, o estranho, o dife-
rente. O estrangeiro, nestes casos, pode ser visto como o bode expiatório, 
sobre o qual recai a culpa dos distúrbios sociais. 

Há nesse novo século, uma pressão internacional dos países tradi-
cionalmente receptores, usualmente os mais desenvolvidos, para que os 
países vizinhos às regiões de conflito, em geral, países periféricos, assuma 
papel relevante na questão dos refugiados. Considerando ainda as guerras, 
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guerrilhas e o terrorismo internacional ou regionalizado; os movimentos 
maçados por questões ético-religiosos; aceleração no processo de urbaniza-
ção, sobretudo nos países menos desenvolvidos; a busca de novas condições 
de vida, dentre outros, provem o abandono do lar de incontáveis pessoas 
diariamente, e estão atrelados à Nova Ordem Mundial.

De forma que, nas duas últimas décadas, diferentes regiões do globo 
foram postas em interconexão, observa-se, não um mundo de paz e tole-
rância, mas o surgimento de reivindicações nacionais e nacionalistas que 
permitiram a emergência de novos Estados soberanos. Além disso, observa-
se, igualmente, diferente crescimento de fluxos migratórios (refugiados 
políticos e migrantes econômicos), uma recusa crescente de aceitação plena 
do outro, apesar da vigência do caráter político da nação moderna, baseada 
no princípio da inclusão universal da cidadania (D’ADESKI, 2003).

Nas ideias de Lisboa (2001), o fato de que a globalização política e 
cultural, com a formação de uniões e blocos econômicos pode ser percebida 
como uma ameaça às identidades nacionais, em especial aquelas cujo pro-
cesso de formação ainda é recente e instável. Combinada com o fenômeno 
da exclusão econômica, tal percepção de ameaça às identidades nacionais 
vem estimulando surtos xenófobos e racistas em vários desses países do 
Terceiro Mundo. Segundo o autor, o próprio conceito de “crise humanitá-
ria” é fenômeno decorrente da globalização, qual, passar a estabelecer ideias 
de fechamento de fronteiras, restrição à oferta de serviços e até a expulsão 
de migrantes. Fatores que são utilizados para justificar o não acolhimento 
de refugiados.

Cada vez mais é possível verificar que o tratamento para com os 
solicitantes de refúgio também é desigual no mundo. Os países menos 
desenvolvidos são seus maiores receptores, enquanto os países desenvolvi-
dos, donos da suposta “liberdade, igualdade e fraternidade”, têm limitado o 
acesso de pessoas em suas fronteiras, com o rechaço aos pedidos de refúgio, 
sob a justificativa que existiria, em termos de aceitação do outro, um limiar 
sociocultural que não pode ser ultrapassado, sob o risco de exacerbar a into-
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lerância, a discriminação e o racismo. Muitos países europeus, os Estados 
Unidos e Austrália, por exemplo, intensificaram sobre maneira as barreiras 
políticas sobre migração.

Analisando o caso brasileiro, é verificar que o país ainda carece de 
políticas públicas que facilitem a inclusão do estrangeiro refugiado. Isso 
porque, considerando o caso dos haitianos refugiados no Brasil, é possível 
verificar que estes ainda hoje são vítimas de discursos odiosos de conteúdo 
xenofóbico que expressam aversão ao estrangeiro, que passa a ser visto como 
“inimigo forasteiro”. 

Em uma sociedade marcada por conflitos, guerras, violência, pobreza, 
fome, desastres naturais, as migrações forçadas vêm adquirindo cada vez 
mais um caráter de urgência e reflexão no desenvolvimento de medidas 
concretas para a alteração do atual quadro, que evidencia a acentuada desi-
gualdade.

Sendo assim, considerando a atual crise humanitária, é preciso que 
as grandes nações desenvolvidas repensem suas atitudes, uma vez que delas 
resultam incontáveis mortes e dramas de cidadãos que só querem desfru-
tar de uma vida digna. O que realmente necessitamos não é de cidadãos 
centrados em uma cultura comum, mas de cidadãos comprometidos com 
instituições democráticas que proporcionem as condições necessárias para 
uma vida comum (D’ADESKY, 2003, p. 194). 

Conforme discussão desenvolvida por Duarte e Luqini (2016), os 
conflitos no mundo denunciam a tendência das nações desenvolvidas em 
adequar o humanitarismo a conveniências econômicas do próprio Estado, 
por meio de políticas públicas esquivas. Uma vez que, segundo os autos, 
a crise dos refugiados guarda profunda relação com a omissão estatal dos 
países de origem, o que leva à conclusão quanto à violação aos direitos 
humanos pelos próprios Estados, anteriores mesmo à condição que decorre 
do refugiado.

Ademais, embora seja difícil vislumbrar a conscientização imediata 
do de respeito mútuo e de auxílio sem lucros, cumpre destacar que as 
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políticas decorrem de decisões humanos, e não por lei da natureza. Assim, 
não podemos aceitar a repetição das atrocidades já vivenciadas ao longo da 
nossa história, mas lutar por melhores condições de vida para pessoas que 
se encontram em situações de extrema fragilidade.

A partir do panorama apresentado anteriormente, os dados a seguir 
evidenciam o atual cenário de crise humanitária mundial. Para Duarte e 
Luqini (2016), o número de refugiados sírios chega a 4,8 milhões, configu-
rando a pior crise do tipo enfrentada nos últimos 25 anos. O deslocamento 
de mais de três milhões de refugiados que saíram da Síria desde o início da 
guerra civil no ano de 2011, pode ser apontado como a maior emergência 
humanitária em décadas.

Os dados do Sistema Nacional de Cadastro e Registro de Estrangeiros, 
da Polícia Federal, indicam que, no final de 2015, o número de estrangeiros 
residentes no Brasil com registro ativo era da ordem de 880.000 pessoas. 
Mesmo considerando os demandantes de refúgio – que não são captados 
por esse sistema, uma vez que ainda não estão registrados como imigran-
tes – e aqueles em situação irregular, cujo número exato é desconhecido, o 
montante de estrangeiros não ultrapassaria 1% da população total do país 
(FERNANDES; FARIA, 2017).

Neste contexto, resta evidente a necessidade de adoção de políticas 
de prevenção para evitar crises humanitárias. A comunidade internacional 
deverá enfrentar elaborar medidas capazes de diminuir significativamente 
as espantosas tragédias que se abatem, subitamente, sobre parcelas indefe-
sas da humanidade.

3 Resultados e discussões

Com o crescente aumento no número de pessoas deslocadas no 
mundo, o Direito começa a se preocupar com os conflitos surgidos na 
comunidade internacional acerca da garantia dos direitos de pessoas refu-



Prisma Jur., São Paulo, v. 17, n. 1, p. 1-38, 2018. 17

CARDOSO, F. S.; SILVA, W. S. 

giadas e, não raras vezes, acaba por encontrar dificuldades na aplicação 
da justiça ante a ausência de dispositivos legais. Conforme já discutido, a 
crise humanitária atual deixa de ser questão de interesse apenas do Direito 
Internacional e passa a ser de interesse do Direito interno de cada Estado, 
tornando-se, portanto, uma questão jurídica de ampla repercussão. 

Diante dessa realidade e por ser questão de extrema relevância nos 
dias atuais, há a necessidade de conhecermos a produção legislativa brasi-
leira acerca do tema. Para análise do teor dos Projetos de Lei que serão apre-
sentados a seguir, foi realizada a busca no site da Câmara de Deputados. 
Será apresentada neste estudo a apreciação de 13 (treze) PL’s que tratam 
sobre a temática. Para chegar a esse número foi realizada pesquisa no 
referido site com os descritores que passamos a mencionar. Primeiro, 
pesquisou-se a partir do descritor “refugiados”, refinando-se a pesquisa 
apenas em relação a Projetos de Lei em tramitação. Obteve-se o resultado 
de 09 (nove) PL’s. No entanto, apenas 07 (sete) diziam respeito ao assunto 
tratado na pesquisa: PL 5237/2013, de autoria dos deputados Onofre Santo 
Agostini do PSD/SC, Geraldo Thadeu do PSD/MG e Arolde de Oliveira 
do PSD/RJ; PL 4560/2016, de autoria do deputado Francisco Floriano 
do PR/RJ; PL 7787/2014, de autoria do deputado Roberto de Lucena do 
PV/SP; PL 7582/2014, de autoria da deputada Maria do Rosário do PT/
RS; PL 3344/2015, de autoria da deputada Iracema Portella do PP/PI; PL 
844/2015, de autoria do deputado Arthur Oliveira Maia do PMDB/BA; 
PL 385/2015, de autoria do deputado Alberto Fraga do DEM/DF;

Em seguida, pesquisou-se o mesmo descritor e refinou-se a pesquisa a 
PL’s que não estivessem em tramitação5. Obteve-se o resultado de 23 (vinte 
e três) Projetos de lei. Todavia, apenas 12 (doze) diziam respeito ao assunto 
eleito. Com o referido descritor foram selecionados os seguintes Projetos: 
PL 6282/2013, de autoria do deputado Ronaldo Caiado do DEM/GO; 
PL 5520/2016, de autoria do deputado Ezequiel Fonseca do PP/MT; PL 

5 A eleição de PL’s já arquivados considera a possibilidade de ser percebido o discurso assumido 
pelo Legislativo brasileiro em relação ao tema em debate no período eleito. 
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4596/2009, de autoria do deputado Capitão Assumção do PSB/ES; PL 

7231/2002, de autoria do deputado Valdemar Costa Neto do PL/SP; PL 

1796/2011, de autoria do deputado Roberto de Lucena do PV/SP; PL 

4760/2009, de autoria do Poder Executivo; PL 1137/1959, de autoria do 

Poder Executivo; PL 814/1948, de autoria da Comissão de diplomacia; 

PL 567/1947, de autoria do Poder Executivo; PL 5655/2009, de autoria 

do Poder Executivo; PL 2516/2015, de autoria do Senador Aloysio Nunes 

Ferreira do PSDB/SP; PL 1936/1996, de autoria do Poder Executivo.

Em seguida e, por fim, fora realizada a pesquisa com os descritores 

pessoas refugiadas, pessoa refugiada e refúgio, contudo, foram encontra-

dos PL’s já mencionados anteriormente. 

Assim, a pós pré-análise e categorização dos dados, elegeu-se três 

categorias analíticas, a saber:

1 CATEGORIA ANALÍTICA 1: Questão econômica do refúgio na 

contemporaneidade – diplomacia e política econômica externa para 

refugiados

2 CATEGORIA ANALÍTICA 2: A burocracia no procedimento 

de concessão de refúgio – os projetos de lei que tratam sobre a fle-

xibilização do procedimento de concessão de visto permanente para 

refugiados e as intersecções entre migração e trabalho.

3 CATEGORIA ANALÍTICA 3: Crimigração, intolerância e 

estigma – como os projetos de lei tratam a prática de crimes pratica-

dos pelos indivíduos solicitantes de refúgio.

Foram elaborados quadros analíticos que apresentam excertos per-

tinentes às unidades de registro elaboradas, retirados das justificativas dos 

referidos Projetos de Lei. Cada quadro está organizado a partir de uma 

categoria analítica eleita – descrita no início da seção. Os quadros analíticos 

foram organizados em três colunas: Coluna 1 (Categoria Analítica), Coluna 
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2 (Unidade de Registro); e Coluna 3 (Unidade de Contexto). A análise dos 

PL’s é apresentada a seguir.

3.1 Questão econômica do refúgio na contemporaneidade: 
a relação ente diplomacia e política econômica externa 
para refugiados

Não há como negar o avanço normativo realizado no Brasil nas 

últimas décadas em relação ao instituto do refúgio (FRANÇA, 2013). No 

entanto, há uma importante diferença entre a formulação de uma política e 

a execução da mesma, existe grande divergência entre a elaboração de uma 

lei e a efetivação dos direitos dos indivíduos. A esse respeito, não é surpresa 

também que ao desenvolverem mecanismos de proteção para indivíduos se 

encontram em situação de extrema vulnerabilidade, os Estados possuam 

interesses implícitos que ultrapassam os descritos nas justificativas dos 

projetos. Na prática, o que irá definir a distância entre o discurso e a efeti-

vação das políticas, serão os interesses implícitos dos Estados. Na tabela 1, 

trataremos justamente dos interesses político e econômico implícitos nos 

Projetos de Lei elaborados no Brasil em relação aos refugiados.

Na tabela 1, observamos que com o crescimento da economia bra-

sileira, o país vem ganhando importantes espaços dentro da dinâmica 

internacional e, com isto, têm tentado se posicionar como um modelo de 

desenvolvimento para outros países, conforme discorre França (2013). A 

esse respeito, Kuss (2015) entende que a política externa brasileira passou 

por importantes mudanças nos últimos anos, no sentido de dar ênfase em 

certos temas para alçar à condição de ator global com maior influência e 

protagonismo no cenário internacional. Neste sentido, fatores como, sua 

reputação política ou mesmo seu histórico de participação nas missões da 

ONU auxiliam a valorizar sua imagem no cenário internacional. 
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Uma unidade de registro nos PL’s analisados é de que a produção 
legislativa brasileira tem se voltado principalmente para as questões ine-
rentes à diplomacia e não necessariamente às questões envolvendo refúgio. 
No PL 4760/2009, verificamos que a preocupação do legislador brasileiro 
estava direcionada para como o país seria visto internacionalmente, tendo 
em vista que as doações realizadas em favor da Palestina embora funda-
mentada supostamente em ajuda humanitária, na verdade, objetivavam 

Tabela 1: A questão econômica do refúgio – diplomacia e política economia 
externa para refugiados

Análise de conteúdo PL 4760/2009; PL 1137/1959; PL 567/1947.

Categoria analítica Unidade de registro Unidade de contexto

Questão econômica 
do refúgio na  

contemporaneidade

Política econômica e 
relações diplomáticas 

do Brasil

PL 4760/2009: “existe a expectativa de que o País 
possa respaldar seu interesse político com uma 

contribuição igual ou superior àquela anunciada na 
última Conferência de Doadores (Paris, dezembro 

de 2007), no valor de US$ 10 milhões – que 
rendeu ao Brasil vasto capital político e reconhe-
cimento internacional e nos habilitou a ter papel 

ainda mais relevante na questão”.

“Fica o Poder Executivo autorizado a doar recursos 
à Autoridade Nacional Palestina, em apoio à 

economia palestina para a reconstrução de Gaza, 
no valor de até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de reais)”.

A influência do 
período pré-ditatorial 
na política econômica 
interna em relação ao 

refúgio

PL 1137/1959: “Autoriza o poder executivo a 
abrir, pelo ministério das relações exteriores, o 

credito especial de cr$ 3.000.000,00, para atender 
as despesas relativas a contribuição do brasil ao 

programa do alto Comissário das Nações Unidas 
para os Refugiados.”

“Arquivado nos termos do artigo 58, parágrafo 
segundo da constituição federal e artigos 182 e 197 
do regimento interno. dcn1 02 04 71 pag 47 col 02”.

Atuação do Poder 
Executivo na prote-
ção aos refugiados 

PL 567/1947: “Transformado na Lei 
Ordinária 74/1947”.

“Abre ao ministério da justiça o credito extra-
ordinário de cr$ 2.000.000,00 para atender as 

despesas com socorro aos refugiados do Paraguai”.

Fonte: Dados provenientes da pesquisa.
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dar prestígio político ao Brasil na seara internacional. Assim, as políticas 
desenvolvidas pelo Brasil quando se tratam de refúgio estão estritamente 
relacionadas à diplomacia. De modo geral, o interesse do Brasil em se mos-
trar internacionalmente receptivo, camufla o interesse implícito do país em 
ganhar destaque político no cenário político e econômico internacional.

O PL 1137/1959, embora objetive a abertura de crédito especial para 
contribuição do Brasil ao ACNUR, o projeto foi arquivado por questões 
formais inerentes a tramitação do mesmo, haja vista a ausência de muitos 
deputados quando da sua votação. Ora, não há como não problematizar-
mos o contexto social em que este projeto foi editado, ou seja, pré-ditatorial, 
evidenciando a instabilidade do Estado brasileiro naquele momento e a ine-
xistência de interesse em aprovar políticas que beneficiasse pessoas refugia-
das. Na verdade, no auge da repressão, os militares brasileiros devolveram 
opositores buscados pelos regimes nos países vizinhos, rejeitaram dezenas 
de pedidos da ONU para que concedessem asilo a famílias que estavam 
sendo perseguidas e ameaçadas. 

No PL 567/1947, não obstante o objetivo do Poder Executivo tenha 
sido a criação de crédito extraordinário para socorro aos refugiados vin-
dos do Paraguai, quando da sua aprovação o dinheiro foi utilizado para 
realização de obras que em nada tem com a questão do refúgio. Conforme 
as ideias de França (2013), a política brasileira quando se trata de refúgio 
está bastante longe da concretização do ideal disposto no projeto, embora 
os projetos de lei desenvolvam teoricamente mecanismos de proteção para 
pessoas refugiadas, a efetivação das medidas não corresponde ao disposto 
na justificativa dos projetos. 

Dessa forma, observamos que nos PL’s analisados nesta categoria, 
as políticas brasileiras voltam-se a aspectos de natureza econômica que 
às questões inerentes ao refúgio em si. Na maioria dos PL’s analisados, a 
preocupação do legislativo com a questão econômica é mais evidente que 
o interesse em proteger os direitos humanos de indivíduos em situação de 
vulnerabilidade. 
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Patarra e Fernandes (2011) destacam que o Brasil tem vivido um 

processo de rápidas e significativas mudanças em suas políticas migrató-

rias, em função do seu desenvolvimento econômico recente e suas aspira-

ções de inserção no novo cenário internacional de globalização. Segundo 

os autores, o momento atual é de reforço e sedimentação da imagem de 

país de imigração. Com isso, podemos perceber que o desenvolvimento de 

políticas, decretos ou regulamentos, ocorrem mais por interesses políticos 

e econômicos. 

Assim, não bastasse o interesse meramente econômico do país, 

diante de solicitações de refúgio, o Brasil institui extrema burocracia na 

concessão de abrigo, aspecto contrário ao ideário dos direitos humanos 

das pessoas refugiadas.

3.2 A burocracia no procedimento de concessão de 
refúgio no Brasil: como os projetos de lei tratam da 
flexibilização do requerimento de concessão de visto

Segundo Severo (2015), os empecilhos burocráticos inerentes ao 

procedimento de solicitações de refúgio no país e sua (in)adequação com 

às diretrizes internacionais de proteção aos direitos humanos aumenta a 

situação de vulnerabilidade social dos indivíduos solicitantes de refúgio. 

Logo, existem Projetos de Lei no Brasil preocupados com essa questão, a 

fim de flexibilizar o procedimento de concessão de refúgio, como podemos 

observar na análise dos PL’s a seguir expostos. 

Na tabela 2, ao analisar esses três Projetos de Lei, percebe-se o inte-

resse econômico brasileiro implícito à temática do refúgio. Isso porque, nas 

justificativas de todos os PL’s analisados nesta categoria, os argumentos 

giravam em torno do ganho econômico que a flexibilização do procedi-

mento de solicitação de refúgio traria ao país. 
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Através do interesse econômico do Brasil no refúgio, identificam-se 
graves violações a direitos humanos nos procedimentos nacionais de solici-
tação de refúgio, colocando os migrantes em situação de extrema vulnera-
bilidade. Nas ideias de Severo (2015), o primeiro obstáculo à consecução 
dos direitos dos refugiamos no país diz respeito à dificuldade e demora de 
acesso imediato ao procedimento de solicitação de refúgio, com a conse-
quente emissão do protocolo, o qual garante o direito de permanência tem-
porária válida no Brasil. Para a autora, o excesso de burocracia se estende à 
expedição de documentos essenciais ao indivíduo, como carteira de traba-

Tabela 2: A burocracia no procedimento de concessão de refúgio e as intersecções 
entre migração e trabalho

Análise de conteúdo PL 7231/2002; PL 6282/2013; PL 5520/2016.

Categoria analítica Unidade de registro Unidade de contexto

A burocracia no 
procedimento de 

concessão de refúgio

O interesse econô-
mico na f lexibilização 

da solicitação de 
refúgio

PL 7231/2002: “O turista, empresário ou cidadão 
desses países e territórios que nos visitam e aqui 
deixam recursos e efetivam negócios não devem 

ser discriminados em nossos portos, mas recebidos 
com respeito e plena cortesia”.

“As freqüentes demoras e excesso de burocracia 
que envolvem o processo de concessão de vistos no 

Brasil”.

Cooperação técnica 
internacional e a 

concessão de visto 
permanente aos 

refugiados

PL 5520/2016: “faz-se necessária a adoção de 
medidas promotoras do bem-estar daqueles que 
desejem não retornar a Cuba, permanecendo no 

Brasil e podendo exercer seu ofício de acordo com 
as leis brasileiras”.

Intersecções entre 
imigração e trabalho

PL 6282/2013: “Com o Programa “Mais 
Médicos”, instituído pela Medida Provisória n.º 

621, de 2013, o discurso do Governo foi o de que 
estaria trazendo ao país médicos estrangeiros 

com o objetivo de aumentar o número de 
profissionais para atender os mais de 5.000 

Municípios do Brasil”.
“conceder visto permanente para os Cubanos que 
ingressem no país na condição de refugiados ou 
por intermédio de acordo de cooperação técnica 
internacional firmado pelo Brasil e que desejem 

permanecer em solo nacional”.

Fonte: Dados provenientes da pesquisa.
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lho e previdência social, uma vez que ainda há injustificável discriminação 
na expedição dos documentos no país. 

Prova disso é o PL 7231/2002, no qual se pode visualizar, nitida-
mente, o interesse econômico do Brasil na flexibilização da solicitação de 
refúgio, vez que, na sua justificativa, o legislador deixa evidente que os 
estrangeiros deveriam ser tratados com respeito e o processo de concessão 
de visto deveria ser menos burocrático, considerando, para isso, que é no 
Brasil que os indivíduos deixam seus recursos e efetivam seus negócios.

Dessa forma, retomando a discussão desenvolvida na categoria 
analítica anterior, é possível constatar que o Brasil é mais diligente nas 
questões inerentes ao refúgio quando se trata de evento que traduza 
algum benefício econômico, ou seja, a questão humanitária do refúgio, em 
si, é assumida como uma mera consequência. Uma ferramenta utilizada 
pelos Estados para camuflarem seus interesses implícitos no desenvolvi-
mento de políticas humanitárias é a cooperação internacional, tida como 
um instrumento de aproximação diplomática e promoção internacional 
do país (BERNDT, 2009), podendo ser visto como uma expressão do 
poder do Brasil (VAZ; INOUE, 2007). Esta ferramenta se apresenta, 
de modo mais amplo, como uma ajuda internacional/cooperação para o 
desenvolvimento, que o Brasil define como uma “parceria para o desen-
volvimento”, enfatizando esforços e benefícios mútuos/compartilhados 
(VAZ; INOUE, 2007). 

Regendo-se pelos princípios da diplomacia solidária – atenção às 
demandas dos países em desenvolvimento – evita-se condicionalidades e 
transferências diretas de dinheiro, abordagem abrangente e participação 
ampla, que estariam em linha, em tese, com sua constituição à política 
externa tradicional (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA 
APLICADA, 2011). Nesse sentido, o PL 5520/2016 assume a cooperação 
internacional como principal fundamento e objetiva a alteração na Lei 
nº 6.815/80 para conceder visto permanente aos nacionais cubanos que 
ingressarem no país amparados pela Lei nº 9.474/97 ou acordos de coo-
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peração técnica internacional. Considerando os princípios norteadores da 
cooperação internacional, podemos verificar, desde logo, que o interesse do 
país ao facilitar a permanência de migrantes (ou também refugiados) não 
é apenas pelo sentimento de solidariedade internacional, mas com vistas a 
promover a ideia de “diplomacia solidária”. 

Além disso, através da análise deste PL, pode-se observar que o Brasil 
é incongruente quando se trata da permanência por razões humanitárias 
nos casos dos migrantes haitianos. A alternativa utilizada pelo Brasil para 
acolher esse grupo de indivíduos vulneráveis sem, com isso, reconhecer o 
direito do chamado “refugiado ambiental” ou do “refugiado econômico” 
(SEVERO, 2015) é utilizada, diferentemente do caso anterior. 

De acordo com a autora, a opção pelo reconhecimento do direito de 
permanência dos haitianos no Brasil, por razões humanitárias, apesar de 
representar um avanço, deixou à margem outros migrantes em condições 
idênticas, como os dominicanos, sem acesso ao refúgio ou a permanência 
por razões humanitárias. Ainda, segundo Moraes (2015), a negativa de con-
cessão do status de refugiado aos imigrantes haitianos revela, além do não 
reconhecimento, pelo Brasil, da figura do refugiado ambiental, a resistência 
em expandir, na prática, o conceito de refugiado. 

Por fim, o PL 6282/2013 considerando o Programa “Mais Médicos”, 
instituído pelo Governo Federal, propõe alteração na Lei nº 6.815/80 para 
conceder visto permanente a cubanos, objetivando aumentar o número de 
profissionais para serviços de saúde no Brasil. Pode-se, também, verificar 
a estreita relação entre as propostas à política de imigração brasileira e as 
questões que envolvem trabalho. Assim, vê-se que questões inerentes ao 
trabalho se encontram entre os principais argumentos na construção do 
discurso legislativo. 

No entanto, a inserção do indivíduo refugiado na seara empregatícia 
brasileira não é tarefa fácil. Além do estigma pelo desconhecido, há ainda a 
discriminação por parte da população que acredita que os refugiados tomam 
seus postos no mercado de trabalho. Através da análise deste Projeto de 



Prisma Jur., São Paulo, v. 17, n. 1, p. 1-38, 2018.26

Sobre a índole receptiva do Brasil: uma análise dos projetos de lei desenvolvidos entre os anos de 1947…

Lei é possível vislumbrar a tentativa do legislativo de inserir os cubamos no 

mercado de trabalho brasileiro, no entanto, o desafio não foi enfrentado 

totalmente, seja pelas inúmeras críticas que o Programa sofreu, seja pela 

inexistência de políticas voltadas aos migrantes para atender as necessida-

des de cada estado ou em relação a condições trabalhistas. 

Sendo assim, o Poder Legislativo, em aliança com os outros Poderes, 

não assume, no período analisado, um discurso voltado a desenvolver medi-

das que flexibilizassem o procedimento de solicitação de refúgio para todos 

os indivíduos independentemente da nacionalidade, bem como que estabe-

lecessem a inserção destes sujeitos na sociedade e no mercado de trabalho. 

Ao contrário, as propostas analisadas são mediadas a partir da política 

econômica que o país constituiu internacionalmente.

3.3 Crimigração, intolerância e estigma: a relação entre 
imigração e política criminal

As intersecções entre imigração e política criminal são também 

conhecidas como crimmigration, expressão utilizada por Juliet Stumf, que, 

em português é equivalente a “crimigração”. Para a autora, as leis de imigra-

ção e a legislação criminal têm várias características em comum, capazes de 

gerar a indistinção prática entre ambas nas áreas, vez que tanto a legislação 

criminal quanto a legislação migratória promovem ao mesmo tempo a 

inclusão e exclusão dos indivíduos (STUMF, 2006). 

Nos PL’s analisados a seguir é constatada a intenção do legislativo brasi-

leiro em desenvolver normas que limitem o ingresso e permanência no país de 

pessoas refugiadas, o que corrobora com a ideias da referida autora, Tabela 3.

Na tabela 3, ao analisarmos os oito Projetos de Lei já mencionados, 

percebemos o paradoxo do legislativo brasileiro ao desenvolver PL’s que 

visem extinguir a intolerância e discriminação, mas ao mesmo tempo elabo-
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Tabela 3: Crimigração, intolerância e estigma- aspectos inerentes à imigração e 
política criminal

Análise de conteúdo
pL 7582/2014; PL 1796/2011; PL 4596/2009; PL 5237/2013; PL 

4560/2016; PL 385/2015; PL 3344/2015.

Categoria analítica Unidade de registro Unidade de contexto

Crimigração,  
intolerância e 

estigma

Dogmatismo 
legislativo brasileiro 
sobre intolerância a 

imigrantes

PL 7582/2014: “Há lacunas legislativas que, 
portanto, não podem ser toleradas, pois ignoram 
a necessidade de proteção de alguns grupos que 
sofrem de forma direta e constante agressões e 

violações de direitos humanos”. 
“Os crimes de ódio e intolerância são praticados 
em razão de preconceito e discriminação sendo 

as vitimas selecionadas intencionalmente por seu 
pertencimento a um determinado grupo”.

Medidas simbólicas 
de combate à 
intolerância

PL 1796/2011: “A importância desse marco inter-
nacional nos inspirou a propor a celebração anual, 

em todo o Brasil, da diversidade e da tolerância 
por meio da comemoração do Dia Nacional do 

Combate a Intolerância”.

Imigração e política 
criminal

PL 385/2015: “Art. 3º V – Forem condenados 
à extradição pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos termos do art.102, inciso I, alínea “g” da 

Constituição Federal”.

“O povo não pode mais assistir uma cena como 
essa, ver um assassino andar livremente no Brasil”.

PL 4560/2016: “Altera o Decreto-Lei 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, para excluir 

os refugiados da incidência do crime de uso de 
documento falso”.

PL 5237/2013: “Art. 3º V – tenham cometido 
crimes de corrupção ou outros crimes contra a 

administração pública internacional, no exercício 
de seu mandato ou função”.

PL 4596/2009: “não pode ser concedido asilo ao 
condenado por crime transitado em julgado, desde 

que também seja crime na lei brasileira”.

PL 3344/2015: Altera o Código Penal, para 
tipificar a mutilação genital feminina como crime 

de lesão corporal gravíssima.

Fonte: Dados provenientes da pesquisa.
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rar outros PL’s que limitem o ingresso e permanência no país de indivíduos 
que tenham cometido algum ilícito penal. 

Nos PL’s 7582/2014 e 1796/2011, a atenção do legislativo foi vol-
tada para o desenvolvimento de medidas que combatessem à intolerância 
e a discriminação, seja pela criação de medida simbólica que estabeleça a 
celebração anual do dia do “combate à intolerância”, seja pela instituição dos 
crimes de ódio e intolerância. Ao analisarmos a fundo os referidos projetos 
de lei, observamos que não se tratam de mecanismos elaborados apenas 
em consequência do refúgio, mas em razão de outras questões como, por 
exemplo, pessoas em situação de rua ou estigma relacionado à questão de 
gênero. Neste cenário, é possível verificar que o Brasil carece de mecanismos 
específicos que tratem da proteção aos refugiados.

Os PL’s 385/2015, 5237/2013 e 4596/2009, objetivam restringir a 
concessão de asilo, bem como a permanência no país de indivíduos que 
tenham cometidos crimes de corrupção ou outros crimes contra a admi-
nistração pública internacional no exercício de mandato ou função, que 
tenham sido condenados pelo Supremo Tribunal Federal ou que tenham 
sido condenados por crime transitado em julgado. 

Com isso, podemos verificar o que destaca Moraes (2015), a crimigra-
ção acontece em três frentes: a) o conteúdo das leis de imigração e do direito 
penal cada vez mais coincide; b) as sanções da legislação migratória são 
reforçadas pelo direito; e c) os aspectos processuais contra violações da lei 
de imigração assumiram muitas características do processo penal. Assim, a 
legislação e criminal acabam por impor ao indivíduo sanções para a mesma 
ofensa: inicialmente, a prisão criminal decorrente da prática do delito e, 
posteriormente, a deportação, o que além de representar uma dupla pena-
lidade, contribui para o encarceramento em massa. Na verdade, segundo 
a autora, o desenvolvimento de mecanismos que impedem o ingresso de 
refugiados no país, são ferramentas utilizadas pelo Estado para imputar 
a um terceiro a culpa pela insegurança social do país. A esses indivíduos 
são dirigidas leis penais mais severas e fundamentadas em um discurso de 
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terror, com o intuito de reduzir a sensação de insegurança que são geradas 
por fenômenos totalmente dissociados dos “inimigos” aos quais se quer 
combater. Assim, conforme as idéias de Aselmo (2013), o estrangeiro, em 
evidente situação de desigualdade em relação ao nacional, além de cumprir 
a pena imposta, no mais das vezes ocorrendo o cumprimento integral, em 
razão do posicionamento dominante de não admitir a progressão de regime 
ou o livramento condicional, ao final tem contra si a expulsão do território 
nacional, ao passo que o nacional é reabilitado e não goza de maiores restri-
ções, ou seja, as penalidades impostas ao imigrantes são desproporcionais 
em relação a conduta praticada e a penalidade imposta ao nacional que 
praticou igual conduta.

Além disso, segundo Costa e Amaral (2017), em tempos de 
desemprego e faltas de perspectiva de ascensão social e aumento de 
renda, o acirramento do nacionalismo é a resposta de alguns Estados e 
partidos à crise da globalização: o nacionalismo recorre ao sentimento 
de identidade nacional e de comunidade para se posicionar na compe-
tição global entre países, acirrando a rivalidade que, não raramente, se 
expressa pela xenofobia. Nesta linha, a xenofobia apresenta-se como um 
eficiente instrumento para se ganhar votos ao explorar os sentimentos e 
frustrações das pessoas afetadas pela crise, situando como sua causa a 
presença estrangeira e apresentando, como solução lógica, o fechamento 
das fronteiras e a exclusão dos imigrantes, com o uso do direito penal. 
Facilita a inclusão do discurso xenófobo nas plataformas eleitorais o fato 
de os prejudicados por ele, os imigrantes, não votarem, como acontece 
em diversos países, inclusive no Brasil. 

Assim, esta tendência de criminalização às migrações está sendo (ou 
deveria ser) questionada por três fatores, enumerados por Moraes (2015), 
que demonstram sua ineficácia na solução dos problemas que visam a 
combater: (a) Não se presta à finalidade de barrar a imigração ilegal (fim 
discriminatório e atentatório aos direitos humanos), uma vez que esta só 
vem aumentando, e os naufrágios de navios carregando imigrantes “ilegais” 
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no mar entre a Europa e o Sul global demonstram isso; (b) as consequências 
têm sido reconhecidamente atentatórias à dignidade humana, conforme 
decisões do Tribunal Europeu de Direitos Humanos, e recomendações 
da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, além de documentos 
de outros mecanismos de proteção internacionais; e (c) desloca a questão 
migratória para a área de segurança, e não de direitos humanos e da respon-
sabilidade dos Estados pelas migrações forçadas.

Sendo assim, essa seletividade do Estado, acaba por solucionar os cla-
mores por segurança mediante a violação dos próprios direitos e garantias 
fundamentais. Finalmente, em relação aos PL’s 4560/2016 e 3344/2015 
observamos que o Brasil caminha em passos lentos para efetivação dos 
direitos de pessoas refugiadas, isso porque, projetos de lei como estes que 
objetivam excluir os refugiados da incidência do crime de uso de docu-
mento falso e que tipifica a mutilação genital feminina como crime de lesão 
corporal gravíssima apenas foram elaborados nos dois últimos anos. Isso 
quer dizer que, enquanto tais projetos tramitam no Congresso Nacional, 
diversos indivíduos são autuados diariamente e são privados do gozo total 
de suas liberdades, ou seja, têm seus direitos humanos violados pelo próprio 
Estado que deveria ser garantidor. Segundo Costa e Amaral (2017), no 
Brasil, a imigração em si não é criminalizada e a imigração não documen-
tada é considerada como infração administrativa, e não penal, mas embora 
não haja criminalização das migrações, a política migratória brasileira 
manteve resquícios autoritários que convergem com os objetivos da política 
criminal em selecionar os indivíduos “indesejáveis”, que devem ser excluídos 
do grupo de cidadãos

Ademais, o presente tópico buscou analisar, de forma efetiva, os 
Projetos de Leis selecionados a respeito do tema proposto, de forma a enten-
der qual o panorama da produção legislativa brasileira no que diz respeito 
àquele. Passada essa análise, através das três categorias analíticas dispostas, 
compete tentar entender quais as considerações finais acerca do objeto de 
estudo e se o problema de pesquisa escolhido foi efetivamente solucionado.
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Considerações finais

A presente pesquisa teve como principal problemática a análise do 
panorama da produção legislativa brasileira sobre refúgio no período com-
preendido entre 1947 e 2016. Para tanto, foram analisados treze Projetos 
de Lei, em trâmite e arquivados, da Câmara de Deputados como forma per-
ceber as nuances do discurso legislativo neste período. Tais instrumentos 
legislativos analisados englobam a questão econômica do refúgio na con-
temporaneidade, o viés burocrático da concessão de refúgio, a intersecção 
entre política imigratória e política criminal, bem como Projetos que versam 
sobre questões pertinentes a trabalho e imigração. 

Como forma de chegar-se a fase de análise do conteúdo dos Projetos 
de Lei foi preciso, inicialmente, ter um embasamento teórico sobre os 
assuntos que, porventura, viríamos a encontrar na pesquisa. Partindo desde 
a entender o fenômeno do refúgio e se a legislação brasileira avança na con-
cessão de direitos para pessoas refugiadas no Brasil. Além disso, foi possível, 
também, identificar os desafios enfrentados pelo ACNUR e CONARE. 
Ainda, foi desenvolvido debate acerca da atual crise humanitária no mundo, 
bem como as dificuldades que os indivíduos refugiados enfrentam ao bus-
carem a efetivação de seus direitos humanos.

Para chegar ao principal objetivo desta pesquisa, isto é, identificar na 
produção legislativa brasileira, desenvolvida entre os anos de 1947 a 2016, 
possíveis avanços na concessão de direitos para pessoas refugiadas, utilizou-
se da técnica de análise de dados conhecida como análise de conteúdo. Ao 
todo, após a escolha de descritores relacionados à temática e filtros aplicados 
sobre o mecanismo de busca, foram escolhidos treze Projetos de Lei para a 
análise de conteúdo. Para esta, foram criadas três categorias analíticas, as 
quais puderam proporcionar a resolução do problema de pesquisa almejado. 

Na primeira categoria analítica, intitulada de questão econômica do 
refúgio na contemporaneidade, relações entre diplomacia e política externa 
para refugiados. Os Projetos, de forma geral, demonstram que as questões 
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inerentes a diplomacia e economia despertam uma maior preocupação pelo 

legislativo que as questões envolvendo a proteção dos direitos humanos 

de pessoas refugiadas. Isso porque, a política externa brasileira passou 

por importantes mudanças nos últimos anos, passando a dar ênfase em 

certos temas para alçar à condição de ator global com maior influência e 

protagonismo no cenário internacional. Neste sentido, fatores como, sua 

reputação política ou mesmo seu histórico de participação nas missões da 

ONU auxiliam a valorizar sua imagem no cenário internacional. Entre os 

mecanismos utilizados para colocar o país em posição de destaque, é a ideia 

de acolhimento inaugurada através do instituto do refúgio. De modo geral, 

constatamos que o interesse do Brasil em se mostrar internacionalmente 

receptivo, camufla o interesse implícito do país em ganhar destaque político 

no cenário político e econômico internacional.

Com a segunda categoria analítica, os Projetos de Lei analisados 

demonstraram inicialmente o interesse meramente econômico do Brasil na 

proteção dos direitos de pessoas refugiadas, colocando os imigrantes em 

situação de extrema vulnerabilidade através da demora no acesso imediato 

a concessão de refúgio. Além disso, foi possível verificar a incongruência 

do país ao conceder visto permanente aos indivíduos haitianos, porém, não 

reconhecer-los enquanto refugiados e resistir na expansão, na prática, do 

conceito de refugiado, uma vez que a opção pelo reconhecimento do direito 

de permanência dos haitianos no Brasil, por razões humanitárias, apesar de 

representar um avanço, deixou à margem outros migrantes em condições 

idênticas, como os dominicanos, sem acesso ao refúgio ou a permanência 

por razões humanitárias.

De forma positiva, alguns projetos surpreenderam ao tentar inserir 

a pessoa refugiada no mercado de trabalho brasileiro, no entanto, obser-

vamos que se trata de norma meramente programática, uma vez que ine-

xistem políticas publicam que insiram e capacitem suficientemente estes 

indivíduos à realidade do país. 
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Através da terceira categoria analítica buscou-se conhecer como os 

Projetos de Lei tratavam a questão da crimigração, intolerância e a inter-

secção entre política imigratória e política criminal. Os PL’s se preocupam 

muito com os delitos praticados por pessoas que se encontram em situação 

de deslocamento. Contudo, não de uma forma positiva, mas almejando 

vedar suas permanências no território brasileiro. 

Outro fato interessante de se observar é que embora alguns projetos 

de lei objetivassem extinguir a intolerância e a discriminação, outros projetos 

de lei discriminam implicitamente pessoas refugiadas que praticaram ilíci-

tos penais, ao restringir sua entrada e permanência no território brasileiro. 

Além disso, verificamos ao final da análise desta categoria que, no Brasil, 

a imigração em si não é criminalizada e a imigração não documentada é 

considerada como infração administrativa, e não penal, mas embora não 

haja criminalização das migrações, a política migratória brasileira manteve 

resquícios autoritários que convergem com os objetivos da política crimi-

nal em selecionar os indivíduos “indesejáveis”, que devem ser excluídos do 

grupo de cidadãos 

Neste contexto, resta evidente a necessidade de medidas que protejam 

efetivamente indivíduos refugiados, tendo em vista sua situação de extrema 

vulnerabilidade. Dessa forma, concluímos que o Brasil caminha em passos 

lentos à total garantia dos direitos de imigrantes, uma vez que seus interes-

ses são geralmente voltados para questões econômicas, criminais ou empre-

gatícias, e, raramente, para as questões de direitos humanos em si. 
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